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1. INTRODUÇÃO

Senhor Secretário,

 

Considerando a previsão contida nos artigos 224, II, "a" e 225 do Regimento Interno do TCE-MT,

segue Representação de Natureza Interna, originária dos Chamados 45/2016 e 960/2016, nos quais relatam fatos

considerados irregulares, pelo denunciante, relativo à acumulação de cargos e ao desvio de função de servidores na

Prefeitura Municipal de São Pedro da Cipa.

 

 

 

 

 

2. ANÁLISE TÉCNICA

A apuração dos fatos foi realizada na sede da Prefeitura do Município de São Pedro da Cipa e no

Centro de Saúde Damião José Ferbônio, em atendimento à determinação contida na Ordem de Serviço nº 09/2016 e

ofício nº 025/SECEX/CR-JCN/2016, de 10/08/2016, ao gestor responsável, e em conformidade com as normas e

procedimentos de auditoria aplicáveis à Administração Pública, bem como aos critérios contidos na legislação

vigente.

Após avaliar o processo, organizou-se os fatos comunicados, para fins de análise e apuração, da

seguinte forma:

1. Acúmulo de Cargos

2. Desvio de Função

Segue o resultado dos trabalhos de inspeção realizados sobres os fatos apresentados:

1) ACÚMULO DE CARGOS

Servidor na Prefeitura Municipal de São Pedro da Cipa em acúmulo ilegal de cargos. KB09.

Dispositivo Normativo:

Art. 37, inciso XVI c/c inciso XVII, da Constituição Federal.

1.1) Acúmulo ilegal de cargos públicos praticado pela servidora Rosana Rita Castelli de Almeida, a qual está

acumulando ilegalmente o cargo de Agente Administrativo na Prefeitura Municipal de São Pedro da Cipa, com o

 - cargo de Professora na Secretaria de Municipal de Educação, totalizando 60 horas semanais. KB09
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FATO COMUNICADO

 

O fato comunicado foi no seguinte termo:
Venho por meio desta denunciar irregularidades por parte do prefeito municipal da
cidade de São Pedro da Cipa-MT, Alexandre Russi, no que diz respeito a acúmulo de
cargo(...)
(…) Quanto ao acúmulo de cargo, refere-se a servidora Rosana Rita Castelli que no
período matutino, trabalha na escola municipal como Professora e no período
vespertinoo como Agente Administrativo na prefeitura municipal, é coordenadora do
PACTO (Programa Nacional pela Alfabetização), e ainda, possui uma empresa com
CNPJ em seu nome (…)

 

ANÁLISE TÉCNICA

 

De acordo com as informações obtidas na inspenção “in loco”, a Sra. Rosana Rita Castelli de

  Almeida, ingressou na Administração Pública Municipal, no cargo de Agente Administrativo, por meio do

Concurso Público realizado em 21/12/1993, foi nomeada em 21/02/1994, (Decreto 039), está lotada na Secretaria

de Finanças e cumpre uma Carga Horária de 30 horas, das 13h às 19h, esse é o seu primeiro vínculo.(Apêndice

B)

Em 01/07/2001 prestou concurso público para o cargo de  Professora da Educação Básica, foi

nomeada em 23/08/2001, (Decreto 015/2001) e tomou posse em 03/09/2001, conforme Termo de Posse e Ficha

 Cadastral, está lotada na Secretaria de Educação e cumpre uma Carga Horária de 30 horas, das 7h às 11horas,

sendo este o segundo vínculo.(Apêndice B)
 

(…) Art. 10. O Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos Geral é composto pelos

seguintes quadros de cargos de provimento efetivo:

I. (…)

II. quadro dos Cargos de Nível Médio: composto pelos cargos de Técnico em

Administração, Agente de Fiscalização Municipal e Almoxarife;

III. quadro dos Cargos de Nível Médio Técnico: composto pelos cargos de Técnico

em Contabilidade e Técnico em Informática; (…)

 

Destaca-se que a Constituição Federal estabeleceu, de forma taxativa e restritiva, os casos em que

a acumulação de cargos é considerada lícita. De acordo com o inciso XVI do art. 37, tem-se que:

 
 XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando

houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no
inciso XI:
a) a de dois cargos de professor;
b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico;
c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões
regulamentadas; (...)

 
Nesse sentido, é oportuno registrar que o cargo de Agente Administrativo, não pode ser acumulado,

nos termos do art. 37, XVI, da Constituição Federal, considerando-se que a tônica do conjunto de suas

atribuições é meramente de praxes administrativas regulamentadas.

Assim, ressalta-se, a jurisprudência desta Corte de Contas,   proferida na Resolução nº43/2011,que

veda a acumulação de cargo de professor com outro que não seja técnico ou cientifico, nestes termos:
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RESOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 43/2011 Ementa: AUDITORIA GERAL DO
ESTADO. CONSULTA. PESSOAL. ACUMULAÇÃO DE CARGOS PÚBLICOS.
LIMITAÇÃO DA CARGA HORÁRIA SEMANAL. IMPOSSIBILIDADE. REQUISITO
NÃO PREVISTO NA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. ACUMULAÇAO DE
CARGOS PÚBLICOS. REGIME DE DEDICAÇÃO EXCLUSIVA. COMPROVAÇÃO DA
COMPATIBILIDADE ENTRE OS HORÁRIOS DE TRABALHO. POSSIBILIDADE.
HORA-ATIVIDADE DOCENTE. INCLUSÃO NO LIMITE DA JORNADA DE
TRABALHO. ACUMULAÇÃO DE CARGOS TÉCNICO E DE NÍVEL MÉDIO.
PROFISSIONAIS DA SAÚDE. POSSIBILIDADE: 1) A acumulação de cargos é a
possibilidade de dois vínculos jurídicos do servidor perante o Poder Público,

 2) Entende-se por “compatíveis”, os horáriosem horários que sejam compatíveis;
conciliáveis, aqueles que não prejudiquem a qualidade e a regular prestação do
necessário serviço público desempenhado pelo servidor, nem a dignidade humana do
próprio servidor, cabendo à Administração o controle do somatório da carga de
jornada de trabalho de forma efetiva, real e objetiva; 3) A Constituição Federal não
estabelece qualquer limitação quanto à carga horária a ser cumprida por
servidor na hipótese de acumulação lícita de cargos públicos, vedando, apenas,

 4) Para os casos em que a lei exija dedicaçãoa superposição de horários;
exclusiva, é possível a acumulação com outro cargo ou emprego, nos casos previstos
nas alíneas do inciso XVI do art. 37 da Constituição Federal, desde que a atividade
desempenhada seja diversa da de seu cargo ou de sua função e haja compatibilidade
de horários; 5) A hora-atividade corresponde ao período concedido ao docente para
preparação e avaliação de atividades pedagógicas, para reuniões pedagógicas, para
articulação com a comunidade, dentre outras atividades previstas na legislação
específica de cada ente, e integram, como regra geral, a sua carga horária quando
houver acumulação de cargos públicos, devendo a eventual compatibilidade ser
aferida caso a caso; e, 6) Para os fins previstos no art. 37, XVI, da Constituição
Federal, considera-se legal a acumulação de cargos que requeiram a aplicação
de conhecimentos técnicos ou científicos, ou seja, aqueles de nível médio ou
superior de qualificação que demandem conhecimentos específicos na área de
atuação, sendo excluídos, portanto, aqueles que desenvolvam atividades
meramente burocráticas, repetitivas e de pouca ou nenhuma complexidade.

 

Diante do exposto, verifica-se que a Sra. Rosana exerce o cargo de Agente Administrativo na

Prefeitura de São Pedro da Cipa, desde 21/02/1994, com jornada de 30 horas semanais, percebendo subsídio

mensal de  R$ 1.312,40, e ainda, conta com gratificação, no valor de R$ 800,00, a partir de março 2016,(Decreto

nº099/2016 de 10/02/16).

Ademais, ficou comprovado também que a servidora ocupa o cargo de Professor de Educação

 pela Secretaria Municipal de Educação, com jornada de 30 horas semanais, cujo subsídio brutoBásica

corresponde ao montante de R$ 3.142,53 (Apêndice C).

Desse modo, a Sra. Rosana Rita Castelli de Almeida está acumulando ilegalmente, desde o

exercício de 2001 a 2016, o cargo de Professor com o de Agente Administrativo no Município de São Pedro da

Cipa, totalizando 60 horas semanais.

Nesse sentido, é oportuno registrar que o cargo de Agente Administrativo, não pode ser acumulado,

nos termos do art. 37, XVI, da Constituição Federal, considerando-se que a tônica do conjunto de suas

atribuições é meramente de praxes administrativas regulamentadas.

No Comunicado   de Irregularidade 906/16, de 06/07/16, processo nº 13.9319/2016, também, foi

apontado que a servidora possui empresa privada em seu nome.

Em consulta aositioda Receita Federal, verficou-se que em 28/03/03 foi aberta empresa em nome

de Rosana Rita Castelli de Souza-ME, CNPJ 05.591.138/00001-26, cuja situação cadastral encontra-se ativa,

conforme Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral (Apêndice E).

No Cadastro de Contribuintes Mobiliários do Munícipio a situação cadastral da empresa é de Inativo
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 ., conforme verifica-se na Ficha Cadastral do Mobiliário da Prefeiturae declaração da servidora (Apêndice D)

Observa-se que, com base em pesquisa realizada no Sistema-Aplic Cidadão (Despesa/Empenhos

Emitidos em 2016), verificou-se que não houve transação comercial entre a empresa e o ente. Além do mais, não

constatamos nenhuma situação que venha comprovar que o denunciado esteja exercendo atividade empresarial

em detrimento da sua função pública, o que proíbe a Lei Orgânica do Município, nestes termos:

 
Artigo 15 – Nenhum servidor poderá ser acionista majoritário, gerente, dirigente ou
membro de conselho ou qualquer outro colegiado de empresa fornecedora ou
prestadora de serviços que mantenha qualquer modalidade de contrato com o
Município, sob pena de demissão a bem de serviço público.
 

Com relação ao acúmulo de cargo conclui-se pela procedência da irregularidade. No que ser refere

ao fato relatado no Chamado 906/2016, constatou-se improcedente, considerando que a Lei Orgânica Municipal

veda que o servidor seja acionista majoritário, gerente dirigente ou membro de conselho ou qualquer outro

colegiado de empresa fornecedora ou prestadora de serviços ao município, o que nesse caso, não foi certificado.

 

 

Responsável 1: ALEXANDRE RUSSI

Conduta do Responsável:

Permitir acumulação de cargos do servidor municipal, quando deveria ter evitado tal situação e atendido o

preceito constitucional.

Nexo de Causalidade do Responsável:

Ao omitir-se das suas atribuições quanto a coordenar, orientar e supervisionar os atos realizados por seus

subordinados, contribuiu para que ocorresse infração à norma legal. Caso o gestor houvesse agido com zelo e

adotasse procedimentos de controle, teria atendido ao que dispõe a legislação.

Culpabilidade do Responsável:

A irregularidade apontada não trata de tema controvertido ou polêmico, mas de simples observância aos critérios

constitucionais, sendo razoável exigir o conhecimento prévio desta Lei.

Excludente de Culpabilidade:

NÃO

2) DESVIO DE FUNÇÃO

Servidores na Prefeitura do Município de São Pedro da Cipa  em desvio de função. KB06.

Dispositivo Normativo:

Constituição Federal, Art. 37, Inciso II.

2.1) Servidores do Centro de Saúde Damião José Ferbônio que ingressaram na Administração Pública Municipal,

no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, estão desempenhando funções alheias ao cargo para o qual foi

originalmente provido, em virtude de desvio funcional, ou seja, estão exercendo a função de Técnico em
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 - Enfermagem. KB06
 

                         FATO COMUNICADO

 

                          O fato comunicado foi no seguinte termo:

 
“Venho por meio desta denunciar irregularidades por parte do prefeito municipal da
cidade de São Pedro da Cipa-MT, Alexandre Russi, no que diz respeito a acúmulo de
cargo e funcinários que trabalham em funções que não são aquelas para qual foram
aprovadas no concurso público.
(…) Quanto aos servidores que estão trabalhando em funções diferentes as que
ocupam no concurso:  cargo de concurso auxiliar deNazinha de Souza Pereira
serviços gerais, trabalha como enfermeira no PSF.  cargo de concursoMaria Justina
auxiliar de serviços gerais trabalha como enfermeira no PSF. Cerisley Costa

 cargo de concurso auxiliar de serviços gerais, recepcionista no PSF(...)Carvalho "
 

 

                         ANÁLISE TÉCNICA

 

  As servidoras que figuram no polo passivo desta comunicação, ingressaram na Administração

Pública Municipal, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, foram nomeadas em 23/08/2001 por meio do Decreto

015/08/2001 e tomaram posse em em 03/09/2001, conforme Termos de Posse e Fichas Cadastrais (Apêndice A).

A Equipe Técnica, em visita, ao Centro de Saúde “Damião José Ferbônio” no município de São

Pedro da Cipa, local onde estão lotadas as servidoras Nazinha de Souza Pereira,  Maria Justina e Cerisley Costa

Carvalho constatou que elas estão desempenhando funções alheias ao cargo para o qual foi originalmente

provido, as duas primeiras estão exercendo a função de Técnico em Enfermagem e a última está exercendo a

função de Subsecretária de Saúde, no entanto, não foi constatado nenhum ato respaldando o exercício dessa

função (Apêndice F).

De acordo com o Art. 10, inciso V, da Lei nº 512/2016-Plano de Cargos e Carreiras, Vencimentos

Geral dos Servidores de São Pedro da Cipa/MT, o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, é atividade de Nível

Elementar (alfabetizado). Já o cargo de Técnico de Enfermagem é atividade de nível médio, conforme disposto

no Art. 6º, inciso II, da Lei 511/2016-Plano de Cargos e Carreira dos Profissionais de Saúde. Logo, aquelas não

poderiam estar exercendo essas funções, uma vez que não passaram em concurso público e essa não foi

nomeada, o que caracteriza o desvio de função.

Releva-se que a Constituição Federal estabelece no Art. 37, inciso II que a investidura em cargo ou

emprego público depende de aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo

com a natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações

para cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração, sendo assim, as servidoras estão

contrariando a legislação e os princípios da legalidade e impessoalidade.

A seguir demonstra-se as atribuições exercidas pelas servidoras:

Servidoras Cargo Efetivo
Função

Desempenhada
Atribuições

Cerisley Costa Carvalho

Rocha
Auxiliar de Serviços Subsecretária de

Atua no PSF Municipal como Subsecretária de

Saúde, onde auxilia na recepção do Departamento

de Regulação, e ainda, assessora a Secretária de

Saúde do município. Conforme demostra o relatório
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Matrícula nº 138-1 Gerais Saúde de folha de pagamento, esta possui gratificação

adicional de 20% de insalubridade e 50% de

hora-extra pelo suposto desvio de função.

Maria Justina

Matrícula: 160-1

Auxiliar de Serviços

Gerais

Técn ico  em

Enfermagem

Lotada no PSF Municipal, especificamente no setor

de Vacinas. Incumbida de fazer recebimento,

controle de estoque, aplicações das vacinas e manter

atualizado o cartão de vacinação, ou seja,

desenvolvendo as atividades inerentes a outros

cargos. Na folha de pagamento consta os

vencimentos percebidos por esta, com incentivos e

insalubridade de 20%.

Nazinha Pereira de Souza

Matrícula: 159-1

Auxiliar de Serviços

Gerais

Técn ico  em

Enfermagem

Lotada no PSF, exerce as atividades na sala de

Triagem, onde é responsável pela pré seleção dos

pacientes antes das consultas médicas, recebe além

do salário 20% de insalubridade.

 

Conforme o exposto, conclui-se pela procedência do item.

 

Responsável 1: ALEXANDRE RUSSI

Conduta do Responsável:

Autorizar/permitir que as servidores Nazinha de Souza Pereira, Maria Justina e Cerisley Costa Carvalho

desempenhem suas atividades em desvio de função, contrariando os princípios da legalidade e impressoalidade,

art 37, caput, da Constituição Federal.

Nexo de Causalidade do Responsável:

A autorização e a permissão do Gestor para que as servidoras desempenharem suas atividades em desvio de

função, resultou no descumprimento do normativo constitucional e dos princípios da legalidade e impessoalidade.

Culpabilidade do Responsável:

Pode-se dizer que a permissão é culpável, pois o normativo constitucional estabelece o que deve ser seguido e o

gestor não cumpriu os preceitos legais, bem como não se baseou em parecer técnico para o descumprimento e,

mais não é possível afirmar que houve boa fé.

Excludente de Culpabilidade:

NÃO

3. CONCLUSÃO

Considerando a previsão constante nos artigos 224, inciso II, alínea “a”, e 225 da Resolução n° 14/2007 – TCE-MT, e

em observância ao princípio do contraditório e da ampla defesa assegurado pelo artigo 5º, inciso LV da Constituição
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Federal/88, sugere-se a citação do Sr. Alexandre Russi, com base no art. 256, §1º do Regimento Interno do TCE/MT,

para que se manifeste quanto as irregularidades elencadas nos autos, sob pena de revelia e/ou confissão.

 

ALEXANDRE RUSSI - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2016 a 31/12/2016

1) KB06 PESSOAL_GRAVE_06. Servidor Público em desvio de função, contrariando os princípios da legalidade e

impessoalidade (art. 37, caput, da Constituição Federal).

1.1) Servidores do Centro de Saúde Damião José Ferbônio que ingressaram na Administração Pública Municipal,

no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, estão desempenhando funções alheias ao cargo para o qual foi

originalmente provido, em virtude de desvio funcional, ou seja, estão exercendo a função de Técnico em

  - Tópico - Enfermagem. 2. ANÁLISE TÉCNICA

2) KB09 PESSOAL_GRAVE_09. Acumulação ilegal de cargos públicos, remuneração e/ou proventos de

aposentadoria (art. 37, XVI, e § 10 da Constituição Federal).

2.1) Acúmulo ilegal de cargos públicos praticado pela servidora Rosana Rita Castelli de Almeida, a qual está

acumulando ilegalmente o cargo de Agente Administrativo na Prefeitura Municipal de São Pedro da Cipa, com o

    - Tópico  - cargo de Professora na Secretaria de Municipal de Educação, totalizando 60 horas semanais. 2.

ANÁLISE TÉCNICA

ARETUSA KEIKO RONDON TANAKA

TECNICO DE CONTROLE PÚBLICO EXTERNO

COORDENADORA DA EQUIPE TÉCNICA

MARIA EDILEUZA DOS SANTOS METELLO

TECNICO DE CONTROLE PÚBLICO EXTERNO

Em Cuiabá-MT, 5 de Setembro de 2016.
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ANEXOS

REPRESENTAÇÃO DE NATUREZA INTERNA - GERAL

MUNICÍPIO DE SAO PEDRO DA CIPA - EXERCÍCIO 2016

Anexo 1 - DADOS GERAIS

Quadro 1.1 - Responsáveis por irregularidade

NOME CARGO PERÍODO RG CPF ENDEREÇO TELEFONE E-MAIL

ALEXANDRE

RUSSI

ORDENADOR

DE DESPESAS

01/01/2016 a

31/12/2016
11477806 86668064191

RUA

PRESIDENTE

DUTRA, Nº

599, CENTRO,

78835000,

SAO PEDRO

DA CIPA-MT

6634181122 xanderussi@hotmail.com

Responsáveis por irregularidades constantes da conclusão preliminar do relatório.
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APÊNDICE - A - COMPROVANTE DE INGRESSO DA SERVIDORA

APÊNDICE - A

COMPROVANTE DE INGRESSO DA SERVIDORA
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APÊNDICE - B - COMPROVANTES DE INGRESSO NO SERVIÇO PÚBLICO DAS SERVIDORAS

APÊNDICE - B

COMPROVANTES DE INGRESSO NO SERVIÇO PÚBLICO DAS SERVIDORAS
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